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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 48st04-12

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atúoríza a:

INTERESsADo: Masseg Transportes e Assessoria Ltda.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoxoÊxcrl: Rua César Rego, no 270-A, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.1 58.534/0001-64 INSCRTÇÃo Esr,tou,rl: 04.152.9í 3-8

Foxe : (92) 3618-6868 Fu: (92) 3022-5212

REGrsrRo No IPAANÍ 1012.2704 PRocnsso Ns: 19901T104

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LoculzlçÃo oA ArrvrDADf,: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta/remoção e o transporte fluvial de óleo lubrificante
usado e/ou contaminado, borras oleosas de fundo de tanque de acondicionamento
de combustíveis e trapos contaminados.
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PRAzo DE vAlrDloo orsrl LtcntÇn: 0l Alo.
Atenção:

. Estâ licetlça é composta de ll restrições e/ou condiçôes constântes no verso, cujo não
cümprimento/atetrdimcnto süjcit8rá r sur invalidação e/ou rs petrâlidrdes previstss em normas.

. Esta licença nlo comprova nem substitui o documerto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizaçlo da rtividade e expostâ de forma visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'485/04.12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1990/T/04.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos e encamiúar
imediatamente relatório circunstanciado e conclusivo do evento.

8. Esta licença autoriza o traÍlsporte fluvial de cargas perigosas (óleo lubrificante usado e
bona oleosa), exclusivamente por meio das embarcações tipo balsa tanque
denominadas: Balsa Tanque - Paquera e Tatá, Empurrador - Redondo.

9. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Contingência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
10. Manter vistorias de inspeção de segurança das embarcações devidamente atualizadas.
I l. Quando da solicitação da renovação da Licença apresentaÍ lista de movimentação de

resíduos executados pela empresa no período de vigência desta L.O.


